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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
DECRETO Nº 056/2023 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 
 

“Declara feriado e facultativo o ponto na data 
que especifica”. 

 
O Prefeito Municipal de Marianópolis do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal e todo o 
ordenamento jurídico, 
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º É facultativo o ponto no dia 3 de novembro 
de 2023, sexta-feira posterior ao feriado do dia de 
Finados. 
 
 Art. 2º A alteração constante no presente Decreto é 
válida apenas para o ano de 2023. 
Parágrafo único. Cabe aos dirigentes dos órgãos e 
entidades a preservação e o funcionamento dos 
serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 
competência. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

ISAÍAS DIAS PIAGEM 
Prefeito (a) Municipal 

 
DECRETO Nº 057/2023 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 
 

“DECRETA LUTO OFICIAL POR 3 (TRÊS) DIAS 
NO MUNICÍPIO DE MARIANÓPOLIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.”. 

 
O Prefeito Municipal de Marianópolis do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 
  
Considerando a lamentável perda em virtude do 
falecimento do Sr. Manoel Raimundo Dias Coutinho 
e Sr. Galdino Pereira de Azevedo (Dino), ambos 
pioneiros do Município e, 
 
Considerando a relevância dos seus serviços 
prestados a nossa cidade e o legado que certamente 
ambos deixarão aos Munícipes e,  
 
Considerando ainda a grande dor que atingiu todos 
os cidadãos de Marianópolis do Tocantins em 
virtude dos falecimentos; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º – Fica decretado luto oficial de 3 (três) dias 
no Município de Marianópolis do Tocantins.  
 
Art. 2º – Esse Decreto entra em vigor nesta data. 

 
 

ISAÍAS DIAS PIAGEM 
Prefeito (a) Municipal 

 

Ano III, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 

Marianópolis do Tocantins - TO, terça-feira, 31 de outubro de 2023. 
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